
 
 

 

 
Qualquer cidadão estrangeiro que fizer um investimento igual ou superior a 
US$ 50.000,00 (cinqüenta mil dólares) ou apresentar um projeto que contemple 
no mínimo 10 (dez) novos empregos, mediante a apresentação de um plano de 
absorção de mão-de-obra brasileira para o período mínimo de 5 (cinco) anos, 
mesmo que o montante seja inferior ao montante referido, poderá solicitar a 
concessão de visto permanente no Brasil.  
 
Também poderão solicitar o visto permanente o estrangeiro aposentado que 
transfira o equivalente a US$ 2.000,00 (dois mil dólares) ou mais a cada mês e 
em caso de casamento com cidadão (ã) brasileiro (a), entre outras situações.  
 


